
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SDS Nº 015/2026

ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social CELMA FERNANDES PIAZZALUNGA

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

No  caso  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social,  a  necessidade  surge  da  ausência  de  infraestrutura  física  adequada  para  a
operacionalização de uma nova unidade de acolhimento, destinada ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade. Sem o
mobiliário  e os  itens de hotelaria  listados,  a  Secretaria  fica impossibilitada de oferecer o serviço de proteção social  especial  de alta
complexidade, conforme exigido pelas normas do SUAS, comprometendo a dignidade e a integridade dos futuros assistidos.

2 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A Memória de Cálculo para a estimativa das quantidades foi estruturada considerando a capacidade nominal de atendimento da nova Casa
de  Acolhimento.  Para  os  itens  de  repouso,  o  cálculo  é  direto:  05  unidades  de  camas  beliche  totalizam  10  leitos,  exigindo,
consequentemente, 10 unidades de colchões D33 e 10 travesseiros, garantindo o atendimento individualizado integral. O uso da densidade
D33 é tecnicamente justificado para suportar biotipos variados de adultos, aumentando a vida útil do material em regime de uso coletivo
24 horas por dia.
No que tange aos itens de enxoval (lençóis e fronhas), aplicou-se um fator de rotatividade de 2:1. Isso significa que, para cada leito, previu-
se 01 unidade em uso e 01 unidade em processo de higienização ou estoque de reserva imediata, totalizando 20 unidades de cada item.
Esse cálculo é vital para assegurar a salubridade da unidade, permitindo a troca sistemática de roupas de cama sem desassistir os acolhidos
durante o ciclo de lavanderia, que costuma ser intenso em equipamentos de assistência social.
Para o mobiliário de guarda de pertences e áreas comuns, o cálculo baseou-se na otimização do espaço físico. A previsão de 03 guarda-
roupas  de 2  metros  e  03  cômodas de 5  gavetas  permite  que  cada  móvel  seja  compartilhado por  até  3  ou 4  usuários,  oferecendo
compartimentos individuais para a organização de roupas e objetos pessoais de forma digna. O fogão de 6 bocas e o conjunto de sofás
foram dimensionados como "unidade funcional única", sendo suficientes para atender à demanda de preparo de refeições e ao convívio
social de um grupo de até 10 pessoas em ambiente residencial.

Item Descrição do Nome Média Aritmética (Unitário) Qtd. Und. Preço Total

1 GUARDA ROUPA 2M R$ 919,97 3 Unidade R$ 4.689,99

2 CAMA BELICHE SOLTEIRO MADEIRA R$ 812,06 5 Unidade R$ 6.215,15

3 COLCHÃO SOLTEIRO D33 R$ 364,12 10 Unidade R$ 5.669,30

4 TRAVESSEIRO R$ 28,88 10 Unidade R$ 500,00

5 LENÇOL SOLTEIRO R$ 34,79 20 Unidade R$ 1.000,00

6 FRONHAS R$ 12,22 20 Unidade R$ 400,00

7 CONJUNTO SOFÁ 2 E 3 LUGARES R$ 1.167,60 1 Unidade R$ 1.785,00

3 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor total para esta contratação foi consolidada em R$ 20.259,44 (vinte mil duzentos e cinquenta e nove reais e quarenta
e quatro centavos), obtida através da aplicação da média aritmética simples sobre os preços coletados no mercado.

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução como um todo consiste na estruturação de uma infraestrutura física humanizada e funcional, capaz de viabilizar o acolhimento
imediato de cidadãos em situação de vulnerabilidade. Não se trata apenas da compra isolada de móveis, mas da criação de um ambiente
de moradia provisória que atenda aos eixos de alimentação, repouso e convivência. A integração entre os eletrodomésticos de grande
porte,  o  mobiliário  de  madeira  resistente  e  o  enxoval  de  hotelaria  forma  um  conjunto  operacional  que  permite  à  Secretaria  de
Desenvolvimento Social transformar um imóvel vazio em uma unidade de proteção social ativa, garantindo a dignidade dos assistidos
desde o primeiro dia de operação.

A estratégia adotada integra a durabilidade técnica dos materiais com a flexibilidade administrativa do Sistema de Registro de Preços. Ao
selecionar itens como o colchão D33 (resistente ao uso contínuo) e a cama beliche de madeira (robustez estrutural), a solução foca na
redução  de  custos  com  manutenção  a  longo  prazo.  Complementarmente,  a  inclusão  de  itens  de  hotelaria  (lençóis  e  fronhas)  em
quantidade dobrada garante que a solução contemple também o fluxo de higienização, essencial para manter os padrões de saúde pública
dentro da unidade de acolhimento.

A
ssin

ad
o

 co
m

 A
ssin

atu
ra E

letrô
n

ica (Lei 1
4

.0
6

3
/2

0
2

0
 | R

egu
lam

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
ash

 SH
A

2
5

6
 d

o
 o

rigin
al:d

a9
1

9
6

1
9

4
6

7
1

4
6

4
9

5
6

f5
b

4
b

2
4

7
1

d
0

b
9

3
8

d
fb

9
ab

8
b

fe7
ced

1
3

2
1

4
e5

8
0

d
0

cb
b

b
1

c
Lin

k d
e valid

ação
:h

ttp
s://valid

a.ae/2
ee6

0
7

6
3

3
b

ea4
9

a2
1

3
d

fad
a5

0
6

f9
e2

5
b

d
8

a0
0

1
0

5
5

f1
6

6
9

e4
b

Validador

https://valida.ae/2ee607633bea49a213dfada506f9e25bd8a001055f1669e4b
https://valida.ae/2ee607633bea49a213dfada506f9e25bd8a001055f1669e4b


5 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL

A justificativa para o parcelamento da solução fundamenta-se no Princípio da Ampliação da Competitividade e na busca pela mitigação de
riscos de licitações desertas ou fracassadas. Ao dividir o objeto em itens independentes, a Secretaria de Desenvolvimento Social permite
que  empresas  especializadas  em  diferentes  nichos  (como  fabricantes  de  móveis  de  madeira,  revendedores  de  eletrodomésticos  e
indústrias têxteis) participem do certame de forma específica. Se a solução fosse licitada em lote único, o órgão restringiria a participação
apenas a grandes empresas "atacadistas" ou intermediárias, o que geralmente eleva o custo final e aumenta o risco de inexecução caso a
empresa vencedora não possua expertise em todos os segmentos solicitados.
Sob a ótica do mercado, o parcelamento item a item é a estratégia mais segura para garantir que nenhum dos produtos da lista fique sem
fornecedor. Itens como o "Fogão 6 Bocas" e o "Conjunto de Sofá" possuem cadeias logísticas e margens de lucro completamente distintas
de itens como "Fronhas" ou "Lençóis". Ao separar a disputa, garantimos que um eventual desinteresse do mercado por um item específico
(como os têxteis  de  baixo valor  unitário)  não contamine nem atrase a aquisição dos itens estruturais  (como as camas  e  armários),
permitindo  que  a  administração  pública  homologue  apenas  o  que  for  vantajoso  e  repita  o  processo  apenas  para  os  itens  que
eventualmente restarem desertos.

6 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Consoante o artigo 18, §1º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, esta equipe de planejamento declara a contratação VIÁVEL.

Mirante do Paranapanema – SP, 30 de abril de 2026.

ARACELIS NATALICIA SIQUEIRA CAMPOS
Agente de Planejamento

Aracélis Campos
Assinado eletronicamente por
Aracélis N. S. C. Bezerra
Data: 04/05/2026 11:58
#31e2406c47c611f1bb8342010a2b6020
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